
TEMA
PROCESSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO

03 SIRDR 4/PR

Reconhecimento do direito ao recebimento da verba

indenizatória prevista na Lei 12.855/2013, no valor de R$ 91,00

(noventa e um reais) a cada 8 (oito) horas de trabalho, em

razão do exercício da atividade funcional em região de

fronteira, com o pagamento dos valores devidos desde a data

em que entrou em vigor a norma já referida.

vinculado a tema 

repetitivo

(974)

  SIRDR - STJ

(Suspensão Nacional de Processos - CPC, Art. 982, §3º)

Direito Administrativo

1



04 SIRDR 7/PR

Legalidade da Resolução Contran n. 543/2015 quanto à

obrigatoriedade da inclusão de aulas em simulador de direção

veicular para os candidatos à obtenção da Carteira Nacional de

Habilitação - CNH.

Finalizada 

determinação de 

suspensão

Suspensão da tramitação de todos os processos individuais ou

coletivos em curso no território nacional, inclusive nos juizados

especiais que versem sobre a questão de direito objeto do IRDR n.

5024326-28.2016.4.04.0000/PR admitido pela 2ª Seção do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região.

*Em despacho publicado no DJe de 23/6/2022, o Ministro

Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações

Coletivas cancelou a ordem de suspensão de processos: "(...)

Considerando que o pedido de Suspensão em IRDR possui como

objeto tão somente a ampliação da abrangência da suspensão de

processos, que, em um primeiro momento, com a admissão do

IRDR no tribunal local, limita-se ao âmbito do território ou da

região; que a Controvérsia n. 135/STJ fora cancelada; e que com a

baixa do recurso especial a Tese firmada no IRDR transitou em

julgado, a suspensão nacional cumpriu sua finalidade."

07 SIRDR 13/RS

Possibilidade ou não de conversão em pecúnia de licença

especial de militar não usufruída nem computada para fins de

inatividade.

suspensão 

indeferida
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11 SIRDR 90/MG

Se a Lei Estadual nº 15.464/2005 é autoaplicável no que tange

aos critérios estabelecidos para fins de concessão da promoção

funcional por escolaridade adicional os servidores públicos

estaduais ou se é cabível sua regulamentação conforme

disposto no Decreto Estadual nº 44.769/2008.

suspensão 

indeferida
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